
 

 

 

 

 
Rede: 132/2024 
Data: 22/03/24 
 
Assunto: ESTÁGIO SUPERVISIONADO  
 
 
 

Prezados Gestores; 
 
 
 
 Seguem algumas orientações a respeito da REDE 73/2024, que dispõe sobre ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO nas escolas. 
 

1- As unidades escolares receberão os alunos estagiários, que DEVERÃO entregar os seguintes 

documentos:  

 

-Termo de Compromisso com a Apólice de Seguros (encaminhados pela IES);  

- Plano de Estágio;  

- Documentos pessoais (RG e CPF). 

 

2- Após receber o aluno, a Direção deverá realizar o Registro em livro próprio e ENCAMINHAR 

OFÍCIO via SEI (NA-NT2), informando a respeito do início e posteriormente sobre o término do 

estágio. 

 
3-  Quanto ao CNPJ a ser utilizado no Termo de Compromisso, a Escola irá usar o da Diretoria de 

Ensino Região Norte 2 sob nº 46.384.111/0032-46. 

 

 
Atenciosamente,  
 
 
Geandro de Oliveira 
Dirigente Regional de Ensino 
Diretoria Norte 2 
 

 

 
 
 


